
 

 

 

 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº ____/2018 

 

 

REFERÊNCIA: Contrato Administrativo nº ___/2018-MI, celebrado entre o Ministério da Integração 

Nacional e a empresa ____________________________. 

 

VALOR GLOBAL:  R$ ______________________ 

 

PROCESSO Nº:  _________________________ 

 

ASSUNTO:  Primeira Ordem de Serviço para o fornecimento e transporte de água 

potável, por carro pipa, sob demanda, para abastecimento de consumo humano 

das famílias das Vilas Produtivas Rurais – VPRs de Malícia localizada no 

estado do Ceará e Pilões, Queimada Grande, Uri, Negreiros, e Captação 

localizadas no estado do Pernambuco, no âmbito do Projeto de Integração do 

Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional – PISF. 

 

De acordo com o Contrato nº ____/2018-MI, celebrado entre o Ministério da Integração Nacional e a 

empresa ___________________________________, autorizo a execução dos serviços, nas condições 

contratuais estabelecidas e em observância ao cronograma físico-financeiro definido no Processo nº 

_______________________. 

 

 

Código Serviço Valor (R$) 

1.1 VPR URI  

1.2 VPR NEGREIROS  

1.3 VPR PILÕES  

1.4 VPR CAPTAÇÃO  

1.5 VPR MALÍCIA  

1.6 VPR QUEIMADA GRANDE  

TOTAL  

 

Valor Total: R$ _______________(...............................................................................). 

 

. 

Essa Ordem de Serviço foi emitida em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

MARCUS AURELIUS ARAGÃO VERAS 

Secretário de Infraestrutura Hídrica Substituto 

 


